
ANAIS DO III ENCONTRO DE PESQUISA JURÍDICA: O DIÁLOGO ENTRE A SOCIEDADE, O ESTADO E A 

CONSTITUIÇÃO – SÉRIE COMEMORATIVA EM HOMENAGEM AOS 70 ANOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

DAS NEVES/MG , 3ª Ed. Ribeirão das Neves/MG, 2024. ISBN 978-65-01-00606-2

A RESSOALIZAÇÃO NO PRESÍDIO INSPETOR JOSÉ MARTINHO DRUMOND

Autor(res)

Cintia Batista Pereira 

Sirlei Fideles De Sousa

Categoria do Trabalho

Trabalho Acadêmico

Instituição

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA

Introdução

O Sistema Carcerário Brasileiro Enfrenta Uma Crise Histórica E Sem Precedentes, Com Milhares De Pessoas 

Sendo Levadas Aos Presídios, Anualmente Pouco Se Discute Sobre Possíveis Soluções Ou Intervenção Estatal 

Para A Crise Do Sistema Prisional, Que Parece Ter Fugido Do Controle. Minas Gerais Possui Uma População 

Carcerária De Cerca De 75 Mil Presos, Sendo Que Aproximadamente 28,72% Deles Estão Envolvidos Em 

Atividades Laborais, Totalizando 21.458 Presos Em 2018, Havia 15.379 Presos Trabalhando No Estado 

Ribeirão Das Neves, Com Três Presídios, É O Maior Sistema Prisional De Minas Gerais E Possui O Presídio 

Inspetor José Martinho Drumond. O Presídio Está Superlotado, Com 2.255 Detentos Em Um Espaço Projetado 

Para 1.047 Vagas, Impactando Diretamente Na Rotina Dos Presos, Agentes Penais E Na Sociedade Em Geral.

Objetivo

OBJETIVO: Compreender sobre o processo de ressocialização no Presídio Inspetor José Martinho Drumond e a 

sua estrutura. PROBLEMA: Com base no objetivo proposto, tem-se a seguinte questão de partida: o presídio tem 

cumprido com a sua função social que é ressocializar os detentos?

Material e Métodos

MATERIAIS E MÉTODOS: A metodologia utilizada para o trabalho em questão foi a Revisão de Literatura, que 

segundo Lakatos e Marconi (2001, p. 43-44), “[...] trata-se do levantamento de toda bibliografia já publicada em 

forma de livros, revistas, publicações avulsas em imprensa escrita (documentos eletrônicos)”. Para tanto, o 

presente estudo foi embasado por meio de uma pesquisa descritiva, desenvolvida em fontes primárias. Foram 

analisadas também fontes secundárias, como: artigos, revistas e publicações especializadas. Com o objetivo de 

elucidar a matéria proposta, mas sem esgotá-la, dada à infinidade de questionamentos que traz, procuramos 

mostrar a importância do presídio para a ressocialização dos detentos.

Resultados e Discussão

O Presídio Inspetor José Martinho Drumond Tem 22 Mil Metros Quadrados E Conta Com 96 Celas Coletivas Para 

Oito Presos E 52 Celas Individuais. As Celas Coletivas Possuem 16 Metros Quadrados, Quatro Beliches, Chuveiro 

E Armários, Seguindo O Padrão Exigido Pela Lei De Execuções Penais. Os Detentos Recebem Uniformes, 

Alimentação E Material Higiênico, E São Alojados De Acordo Com A Natureza Dos Crimes, Separando Homicidas 
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De Criminosos De Menor Gravidade. A Superlotação Do Espaço Dificulta As Medidas De Ressocialização E Torna 

As Prisões Locais Apenas Como Depósitos De Criminosos. Apesar Da Superlotação, O Presídio Oferece Vagas 

De Ensino E Trabalho Aos Detentos, Com A Escola Estadual Cesar Lombroso Oferecendo 116 Vagas De 

Escolarização E 150 Vagas De Trabalho. Trabalho E Estudo São Vistos Como Meios De Resgate Da Dignidade 

Humana E De Reinserção Social Dos Infratores.

Conclusão

A Carta Magna Brasileira Garante Direitos Fundamentais Para Todos Os Cidadãos Visando Uma Vida Digna 

Mesmo Os Detentos Privados De Liberdade Devem Manter Seus Direitos Fundamentais Detentos Devem Receber 

Tratamento Humano E Digno De Acordo Com As Peculiaridades Da Pena O Estado Deve Investir Na 

Profissionalização E Educação Dos Presos Para Promover A Reinserção Social Trabalho, Educação E Direitos 

Dos Presos São Previstos Na Lei De Execução Penal.
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